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PROJETO DE LEI N" {1 02'l

Corrige o Art. 20 da Lei Municipal no 3.79'l

de 8 de outubro de 2019.

Art. 10 Corrige o Art.20 da Lei Municipal no 3.791 de 8 de outubro de

2019, passando a seguinte redação:

"Art. 2o Revoga-se a Lei Municipal no 2.95212013."

Art. 3o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA E EXPOSIÇAO DE MOTIVOS

O presente P§eto de Lei tem por objetivo corrigir o número da Lei

revogada pelo Art.2o da Lei Municipal no 3.791 de B de outubro de 20í 9, onde
contava " Ar1.2o Revoga-se a Lei Municipal n" 2.95312013, leia-se Lei Municipal
no 2.95212013."

Portanto, em verificação a numeração das Leis essa referida leijá havia
sido revogada . Então a necessidade em corrigir o número, sendo a Lei correta
para revogação a de no 2.95212019.

Certos da especial atenção a este projeto, solicitamos que o mesmo
tenha aprovação.

Jóia, RS, 18 de junho de 2O21
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